IRMANDADE DE
MISERICORDIA DE

URUPES

PORTARIA N° 04/2025 - PRESIDENCIA

s

LS

=

Aprova o Regimento Interno do Comité de Mortalidade Materna do Hospital

Séao Lourengo.

O Presidente da Diretoria da Irmandade de Misericordia de Urupés, no uso de

suas atribuicdes estatutarias,
RESOLVE:

Art. 1° - Fica aprovado o Regimento Interno do Comité de Mortalidade
Materna (codigo REG.HSL.002), emitido em 01 de setembro de 2025, com

vigéncia por prazo indeterminado.

Art. 2° - O Comité de Mortalidade Materna tera a finalidade de investigar e
discutir os 6bitos maternos, elaborando recomendacdes técnicas e subsidiando

politicas publicas.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Urupés/SP, 03 de outubro de 2025.

Assinado de forma
digital por LUIS
. RICARDO
/ BARUFFI:31064960880
Dados: 2025.10.03
15:11:31 -03'00'
LUIS RICARDO BARUFFI

Presidente
Irmandade de Misericérdia de Urupés



		2025-10-03T15:11:31-0300
	LUIS RICARDO BARUFFI:31064960880




